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INDICAÇÃO  Nº  959,  DE  2002

INDICO, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a  adoção de medidas necessárias, visando a recuperação imediata da pavimentação asfáltica do entorno da Rodovia Raposo Tavares no município de São Roque, a partir do cruzamento com a estrada que a liga com o  Bairro Sorocamirim até o 500 metros após o trevo de acesso principal (imediações da fábrica da Penalty).

JUSTIFICATIVA

Com a privatização da rodovia SP 270 – Raposo Tavares, o entorno de São Roque deixou de receber os cuidados merecidos. Semanalmente, milhares de pessoas dirigem-se para aquele município, que tem uma rica experiência cultural e turística, oferecendo aos que lá acodem variadas atrações.

O estado da pavimentação é péssimo; grandes buracos convivem com rachaduras no asfalto, junto com terra carregada pelas chuvas, juntamente com detritos. Não há acostamento e a pista simples torna o tráfego extremamente perigoso, em virtude das condições do piso. Nas laterais, há necessidade de manutenção, com capina e poda de pequenos arbustos.

O trecho em referência tem importância redobrada para a população, para os turistas e para os vizinhos, vez que dá vários acessos ao centro da cidade de São Roque, além de entroncar com a rodovia estadual que liga São Roque a Ibiúna, cujo trevo de acesso está também em péssimas condições, sem qualquer sinalização local e cheio de crateras.

Daí porque esta indicação, que trará mais conforto e segurança aos usuários daquela rodovia.



Sala das Sessões, em 04/06/2002
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